
§ 1º - Para efeitos deste decreto, compreendem-se
como produtos e subprodutos florestais de origem
nativa da flora brasileira, os seguintes:

1. madeiras em toras;
2. toretes;
3. postes não imunizados;
4. escoramentos;
5. palanques roliços;
6. dormentes;
7. estacas e mourões;
8. achas e lascas;
9. pranchões desdobrados com motossera;
10. bloco ou file, tora em formato poligonal, obtida

a partir da retirada de costaneiras;
11. madeira serrada sob qualquer forma, faqueada

ou em lâminas;
12. dormentes e postes na fase de saída da indústria.
§ 2º - O CADMADEIRA será organizado e adminis-

trado, em meio eletrônico, pela Secretaria do Meio
Ambiente.

§ 3º - A Secretaria do Meio Ambiente deverá arti-
cular-se com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para a inte-
gração dos dados necessários a adequada organização
do CADMADEIRA.

Artigo 2º - O CADMADEIRA deverá atender aos
seguintes objetivos:

I - conhecer e tornar público o rol de pessoas jurídi-
cas que comercializam produtos e subprodutos flores-
tais da flora nativa brasileira, especialmente madeira
destinada à construção civil;

II - dar eficiência ao controle do Estado sobre a ori-
gem dos produtos e subprodutos florestais da flora
nativa brasileira, comercializados no seu território;

III - orientar e regulamentar as ações do Poder
Público Estadual na execução de política de compras
sustentáveis de produtos e subprodutos florestais
oriundos da flora nativa brasileira.

Artigo 3º - Para a inscrição no CADMADEIRA, as
pessoas jurídicas deverão apresentar as seguintes
informações:

I - a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica (CNPJ);

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social
atualizado, devidamente registrado na junta comercial,
em se tratando de sociedades comerciais ou empresá-
rio individual, ou a inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

III - prova de regularidade no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, administrado pelo
IBAMA, e instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei fede-
ral nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação
dada pela Lei federal nº 7.804, de 18 de julho de 1989.

§ 1º - As informações constantes no CADMADEIRA
serão públicas e deverão ser renovadas anualmente.

§ 2º - As empresas cadastradas receberão docu-
mento comprovando seu cadastramento.

§ 3º - Eventual imposição de penalidade por des-
respeito à legislação ambiental importará na suspen-
são do infrator no CADMADEIRA.

§ 4º - O cadastramento é voluntário.
§ 5º - A Secretaria do Meio Ambiente verificará a

regularidade da empresa junto ao sistema eletrônico
denominado Sistema-DOF, disponibilizado no endereço
eletrônico do IBAMA, na Rede Mundial de Computado-
res - Internet, ou em sistema estadual que atenda à
legislação federal que regulamenta o tema.

Artigo 4º - As pessoas jurídicas, com sede ou filial
no Estado de São Paulo, que comercializem os produ-
tos ou subprodutos a que se refere o artigo 1º deste
decreto, serão periodicamente fiscalizadas pelo poder
público estadual, devendo:

I - disponibilizar as Guias Florestais, Documentos
de Origem Florestal ou outros eventualmente criados
para o controle de produtos e subprodutos florestais,
devidamente inseridos no SISTEMA-DOF ou em sistema
estadual que atenda à legislação federal que regula-
menta o tema;

II - manter atualizados no SISTEMA-DOF, ou em
sistema estadual que atenda à legislação federal que
regulamenta o tema, os estoques dos pátios, observan-
do os prazos legais pertinentes;

Parágrafo único - As pessoas jurídicas cadastradas
no CADMADEIRA deverão ainda:

1. apresentar as notas fiscais expedidas, discrimi-
nando produto e quantidade em metros cúbicos, bem
assim o número do Documento de Origem Florestal-
DOF, Guias Florestais ou outros eventualmente criados
para o controle de produtos e subprodutos florestais,
relativos à respectiva operação de venda;

2. arquivar a nota fiscal emitida anexada no cor-
respondente documento de origem florestal.

Artigo 5º - As pessoas jurídicas com sede ou filial
no Estado de São Paulo que, além do cadastramento
no CADMADEIRA, mantiverem organizados seus esto-
ques nos pátios, no caso da madeira, por tipo, tama-
nho e espécie, e, no caso de outros produtos e subpro-
dutos florestais da flora nativa brasileira, por espécie e
unidade, bem como disponibilizarem relatório técnico
com o resumo das vendas e dos estoques comercializa-
dos, com periodicidade semestral, nos meses de junho
e dezembro, para fácil verificação da fiscalização, rece-
berão um selo denominado SELO MADEIRA LEGAL.

§ 1º - O SELO MADEIRA LEGAL será concedido pela
Secretaria do Meio Ambiente com o objetivo de distin-
guir, perante os consumidores, as pessoas jurídicas que
comercializam produtos e subprodutos florestais de
forma responsável.

§ 2º - O SELO MADEIRA LEGAL terá validade pelo
prazo de um ano, podendo ser renovado se cumpridos
todos os requisitos para sua obtenção inicial.

Artigo 6º - A Polícia Militar do Estado de São Paulo
e a Secretaria do Meio Ambiente manterão fiscalização
permanente para fins de controle do cadastramento no
CADMADEIRA e emissão do SELO MADEIRA LEGAL.

Artigo 7º - Todas as compras públicas da Adminis-
tração Estadual Direta e Indireta, a partir de 1º de
junho de 2009, cujo objeto seja a aquisição direta dos
produtos e subprodutos florestais listados no artigo 1º
deste decreto, deverão contemplar no instrumento
convocatório a exigência de apresentação do compro-
vante de cadastramento do licitante no CADMADEIRA,
como condição para a celebração do contrato.

§ 1º - O cadastramento no CADMADEIRA também
deverá ser observado como condição para as contrata-
ções celebradas de forma direta, decorrentes das hipó-
teses de dispensa e inexigibilidade de licitação, previs-
tas na Lei federal nº 8666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º - A situação cadastral do vendedor deverá ser
conferida eletronicamente no momento da assinatura
do contrato e durante a sua execução, pelo responsá-
vel pelo acompanhamento do contrato.

§ 3º - Os processos de compra de que trata o pre-
sente artigo deverão ser instruídos com o comprovante
de cadastramento no CADMADEIRA, ainda, com o docu-
mento fiscal e os comprovantes da legalidade da madei-
ra adquirida, tais como Guias Florestais, Documentos de
Origem Florestal ou outros eventualmente criados para
o controle de produtos e subprodutos florestais.

Artigo 8º - Todas as contratações de obras e servi-
ços de engenharia realizadas no âmbito da Administra-
ção Estadual Direta e Indireta, a partir de 1º de junho
de 2009, que envolvam o emprego de produtos e sub-
produtos florestais listados no artigo 1º deste decreto,
deverão contemplar no seu processo licitatório a exi-
gência de que referidos bens sejam adquiridos de pes-
soas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

§ 1º - O Projeto Básico e o Projeto Executivo de
obras e serviços de engenharia que envolvam o empre-
go de madeira deverão ser expressos a respeito do tipo
de madeira que será utilizada na obra.

§ 2º - O edital de licitação de obras e serviços de
engenharia deverá estabelecer para a fase de habilita-
ção, entre os requisitos de qualificação técnica, a exi-
gência de apresentação pelos licitantes de declaração
de compromisso de utilização de produtos e subprodu-
tos de madeira de origem exótica, ou, no caso de utili-
zação de produtos e subprodutos listados no artigo 1º
deste decreto, a obrigação de sua aquisição de pessoa
jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA.

Artigo 9º - Os contratos que tenham por objeto a
execução de obras ou a prestação de serviços de enge-
nharia deverão conter, a partir de 1º de junho de 2009,
cláusulas específicas que indiquem:

I - a obrigatoriedade de utilização de produtos ou
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de ori-
gem nativa, que tenham procedência legal;

II - no caso de utilização de produtos e subprodu-
tos listados no artigo 1º deste Decreto, que sua aquisi-
ção ocorrerá de pessoa jurídica cadastrada no CADMA-
DEIRA;

III - que em cada medição, como condição para
recebimento das obras ou serviços de engenharia exe-
cutados, a obrigatoriedade, por parte do contratado,
de apresentação ao responsável por este recebimento,
de notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodu-
tos de madeira, acompanhadas de declaração de
emprego apenas de produtos e subprodutos de madei-
ra de origem exótica, ou no caso de uso de produtos
ou subprodutos listados no artigo 1º deste decreto, de
que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas
cadastradas no CADMADEIRA;

IV - a possibilidade de rescisão do contrato, caso
não haja o cumprimento por parte dos contratados dos
requisitos insertos nos incisos I, II e III deste artigo,
com fundamento no artigo 78, incisos I e II, da Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como
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“Artigo 12 - Fica instituída a Gratificação por Ativi-
dade de Escolta e Vigilância - GAEV aos integrantes da
classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária,
de valor correspondente a R$ 670,00 (seiscentos e
setenta reais)”. (NR);

IV - o parágrafo único do artigo 10 da Lei Comple-
mentar nº 975, de 6 de outubro de 2005, alterado pelo
artigo 4º da Lei Complementar nº 999, de 31 de maio
de 2006:

“Artigo 10 - ......................................................
Parágrafo único - A retribuição total mensal, para

fins do disposto neste artigo, é o somatório de todos
os valores percebidos pelo Agente de Segurança Peni-
tenciária, tais como: o padrão, a gratificação pela
sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, o adi-
cional por tempo de serviço, a sexta parte, o Adicional
de Local de Exercício, a gratificação “pro labore”, o
adicional de insalubridade, a Gratificação por Ativida-
de Penitenciária, a gratificação de representação,
outras gratificações asseguradas pela legislação, incor-
poradas ou não, e outras vantagens pecuniárias, incor-
poradas ou não, excetuados o salário-família, o auxí-
lio-transporte, a ajuda de custo e as diárias”. (NR)

Artigo 5º - Ficam incluídos no artigo 13 da Lei
Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, os §§
1º e 2º, com a seguinte redação:

“Artigo 13 - ......................................................
§ 1º - O valor da Gratificação por Atividade de

Escolta e Vigilância - GAEV será mantido no cálculo
dos proventos de aposentadoria por invalidez, decor-
rente de lesão ou enfermidade adquirida em razão do
exercício das atividades previstas no artigo 1º desta lei
complementar.

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo aplica-se no
cálculo da pensão dos beneficiários do Agente de
Escolta e Vigilância Penitenciária morto em decorrên-
cia de lesão ou enfermidade adquirida em razão do
exercício de suas atividades”.

Artigo 6º - Fica extinto o Adicional Operacional
Penitenciário - AOP, instituído pela Lei Complementar
nº 999, de 31 de maio de 2006, por ter sido absorvido
na seguinte conformidade:

I - para os integrantes da carreira de Agente de
Segurança Penitenciária, no valor do Adicional de
Local de Exercício, de que trata o artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 693, de 11 de novembro de 1992, na
redação dada pelo inciso I do artigo 4º desta lei com-
plementar;

II - para os integrantes da classe de Agente de
Escolta e Vigilância Penitenciária, no valor da Gratifica-
ção por Atividade de Escolta e Vigilância - GAEV, de
que trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 898, de
13 de julho de 2001, na redação dada pelo inciso III do
artigo 4º desta lei complementar.

Artigo 7º - Fará jus à percepção da Gratificação
Especial por Atividade Prioritária e Estratégica - GEAPE,
de que trata o artigo 23 da Lei Complementar nº 674,
de 8 de abril de 1992, o servidor designado para o exer-
cício de função de direção de unidade do sistema prisio-
nal da Secretaria da Administração Penitenciária, carac-
terizada como específica da classe de Médico, nos ter-
mos do artigo 11 da referida lei, a qual corresponderá
ao coeficiente fixado para a referida classe, observada a
jornada de trabalho a que estiver sujeito.

Parágrafo único - A gratificação de que trata o
“caput” deste artigo não poderá ser percebida cumu-
lativamente com a Gratificação por Comando de Uni-
dade Prisional - COMP, instituída pela Lei Complemen-
tar nº 842, de 24 de março de 1998.

Artigo 8º - O disposto nesta lei complementar apli-
ca-se, no que couber, aos inativos e aos pensionistas.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen-
tares, se necessário, mediante utilização de recursos,
nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 10 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1º de maio de 2008, ficando revogadas:

I - a Lei Complementar nº 899, de 13 de julho de
2001;

II - o artigo 3º da Lei Complementar nº 976, de 6
de outubro de 2005;

III - a Lei Complementar nº 999, de 31 de maio de
2006.

Palácio dos Bandeirantes,2 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Antônio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2

de junho de 2008.

ANEXO I
a que se refere o artigo 2º da Lei Complementar nº

1.047, de 2 de junho de 2008
DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I 375,85
Agente de Segurança Penitenciária de Classe II 480,25
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III 511,40
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV 542,56
Agente de Segurança Penitenciária de Classe V 604,55
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI 670,22
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII 732,23
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VIII 800,43

ANEXO II
que se refere o artigo 3º da Lei Complementar nº

1.047, de 2 de junho de 2008
DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEIS VALOR
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária I 303,13
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária II 380,00
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária III 468,11
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária IV 541,70
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária V 604,40
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária VI 669,30

Leis
LEI Nº 13.038, 
DE 2 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 253/06, 
do Deputado Sidney Beraldo - PSDB)

Dá denominação à ponte que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jornalista Wal-

ter Lühmann” a ponte de concreto localizada no km
0,8 da Rodovia SPI 225/342, no Município de São João
da Boa Vista.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2

de junho de 2008.

LEI Nº 13.039, 
DE 2 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 500/06, 
da Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB)

Dá denominação ao dispositivo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro João

Marcelo de Souza Ribeiro Sandoval” o dispositivo em
nível localizado no km 8,71 da Rodovia José Schiavole-
to - SP 426/330, entroncamento com as Rodovias vici-
nais Antonia Rios Quércia e Buritizal - Igarapava, no
Município de Buritizal.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2

de junho de 2008.

LEI Nº 13.040, 
DE 2 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 277/07, do Deputado
Vinícius Camarinha - PSB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Durão

Modena” o viaduto ferroviário localizado no km
198,820 da Rodovia Deputado João Lázaro Almeida
Prado - SP 255, no Município de São Manuel.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2

de junho de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.047, 
DE 2 DE JUNHO DE 2008

Cria o Cadastro Estadual das Pessoas
Jurídicas que comercializam, no Estado de
São Paulo, produtos e subprodutos de ori-
gem nativa da flora brasileira - CADMADEI-
RA e estabelece procedimentos na aquisi-
ção de produtos e subprodutos de madeira
de origem nativa pelo Governo do Estado
de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 46 da Lei Federal nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, que obriga o porte de
licença na comercialização de produtos de origem
vegetal;

Considerando a Resolução CONAMA 379, de 19 de
outubro de 2006, que instituiu e regulamentou o siste-
ma de dados e informações sobre a gestão florestal no
âmbito do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SIS-
NAMA;

Considerando a Portaria MMA nº 253, de 18 de
agosto de 2006 que instituiu o Documento de Origem
Florestal-DOF e criou o Sistema-DOF de controle deste
documento; e

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os ins-
trumentos de controle do uso legal, nas aquisições do
Governo do Estado de São Paulo, de produtos e sub-
produtos florestais de origem nativa, priorizando o
exercício das compras públicas sustentáveis,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado o Cadastro Estadual das Pes-

soas Jurídicas que comercializam, no Estado de São
Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem
nativa da flora brasileira - CADMADEIRA.
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